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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária de Minas Gerais 
12ª Vara Federal Cível e Agrária da SJMG

   

PJE: 1044614-56.2020.4.01.3800
 
 
 
"CASO SAMARCO" (DESASTRE DE MARIANA)
 
TRAMITAÇÃO CONJUNTA - AUTOS PRINCIPAIS:
 
69758-61.2015.4.01.3400 (PJE 1024354-89.2019.4.01.3800) e  23863-
07.2016.4.01.3800 (PJE 1016756-84.2019.4.01.3800) e Autos Físicos 10263-
16.2016.4.01.3800
 
 
 
 
 

DECISÃO
 

Programa de Monitoramento da Biodiversidade Aquática - PMBA
 
 
 

DECISÃO ID 553454395 deferiu o pedido formulado pela ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO - AGU e pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (PETIÇÃO ID 553251866), "
para determinar: a) que a Fundação Renova mantenha e dê
continuidade, nos termos do TTAC, ao Programa de Monitoramento
da Biodiversidade Aquática (PMBA); b) que a Fundação
Renova mantenha, por ora, o Acordo de Cooperação Técnica com a
Fundação Espírito-Santense de Tecnologia/Rede Rio Doce Mar
(RRDM/FES/UFES), nos moldes vigentes, pelo prazo de 90
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dias, período em que as partes deverão estabelecer/continuar o
diálogo e manter as tratativas com vista às eventuais correções
e/ou ajustes e/ou aprimoramentos que se fizerem necessários".
 
 
 
Foi, ainda, determinado "o cumprimento da alínea b da DECISÃO ID 
449955395, qual seja "b) Na sequência, as empresas rés e a
Fundação Renova terão o prazo de 15 dias para manifestação sobre
o TR4 apresentado,  apontando, de forma clara e objetiva, (se
f o r  o  c a s o )  q u a i s  s ã o  a s  i m p u g n a ç õ e s
e divergências, justificando-as." e que, em sua manifestação, as
empresas rés deveriam especificar objetivamente o ponto controvertido sobre o qual
incidiria eventual prova pericial. 
 
 
 
DESPACHO ID 675240029 determinou a intimação do IAJ-CIF-AGU, IBAMA, ICMBio,
ANM (DNPM) e ANA [representadas pela ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, por meio da
Procuradoria Federal no Estado de Minas Gerais] "para se manifestar acerca
da PETIÇÃO ID 583178873 apresentada pelas empresas e Fundação
Renova, especialmente acerca do noticiado "Plano de Transição" e
haver sido alcançado, "consensualmente, os ajustes atualmente em
discussão pelas partes (...) a substituição da FEST/RRDM pela
Control na execução dos monitoramentos previstos no Anexo I do
atual TR4 (...)". 
 
 
 
Por intermédio da PETIÇÃO ID 718255476, a IAJ-CIF-AGU, IBAMA, ICMBio, ANM
(DNPM) e ANA, representadas pela ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, por meio da
Procuradoria Federal no Estado de Minas Gerais, aduziram e requereram:
 
 
 

(...)
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Por meio da PETIÇÃO ID 718524460, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, aduziu e requereu:
 
 
 

 
 
 
Por intermédio da PETIÇÃO ID 719450450, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
aduziu e requereu:
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Vieram-me os autos conclusos.
 
 
 
Fundamento e Decido.
 
 
 
1. Defiro o pedido formulado pelo MPES (ID ID 718524460).
 
Intime-se, cf. requerido. 
 
 
 
2. Defiro o pedido da AGU (ID 718255476).
 
Ouça-se o CIF-AGU, no prazo de 30 dias, sobre o Plano de Transição apresentado
pelas empresas rés. 
 
 
 
Ciência ao CIF e à Fundação Renova. 
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CUMPRA-SE.
 
 
 
Belo Horizonte/MG, data e hora do sistema.
 
 
 
 
 

MÁRIO DE PAULA FRANCO JÚNIOR
 

JUIZ FEDERAL
 

Justiça Federal /12ª Vara Federal
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